
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 228/2014 PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO, DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, MODALIDADE CARTA CONVITE N° 042/2014. 

 

 

 O MUNICÍPIO DE CRISSIUMAL, entidade de direito público, 

inscrita no MF com CNPJ nº 87.613.147/0001-35, com sede na 

Av. Pres. Castelo Branco, 424, nesta cidade de Crissiumal - 

RS, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. WALTER LUIZ 

HECK, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 

Guarita, 509, Ap. 301, nesta cidade de Crissiumal - RS, a 

seguir denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa 

ROSELI LUCIA KLUNK HENGEN - ME, inscrita no MF com o CNPJ 

nº18.522.812/0001-62, com sede a Av. Palmeira das Misões, n° 

1687, na cidade de Crissiumal, RS, neste ato representado 

pelo Sra. ROSELI LUCIA KLUNK HENGEN, portador da CI n.° 

6053331127 e do CPF n.° 749.918.500-10, residente e 

domiciliado na cidade de Crissiumal, RS, doravante denominada 

“CONTRATADA”, pelo presente instrumento, têm certo, justo e 

acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto deste instrumento é a 

aquisição pela CONTRATANTE e o fornecimento pela CONTRATADA, 

dos seguintes materiais de consumo destinados a Secretaria 

Municipal de Obras:  

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO VALOR 

UNT.R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

12. 05 Pare

s 

Luva raspa de couro manga 
longa p/ solda (costura em 
kevlar)15 cm; 

10,14 50,70 

17. 1.200 Mts. Fio nylon p/ roçadeira (perfil 
quadrado, 3 mm espessura); 

0,62 744,00 

1.1 AS MERCADORIAS COTADAS DEVERÃO SER OBRIGATORIAMENTE DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. NÃO SERÃO ACEITAS MERCADORIAS QUE 

ESTEJAM FORA DO PADRÃO DE QUALIDADE E ESPECIFICAÇÕES DA 

PRESENTE CARTA. 
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I

-

 

 

O s  m a t e r i a i s  d e v e r ã o  s e r  e n t r e g u e s   n o  A l m o x a r i f a d o  d a  

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  O b r a s ,  s i t o n a  A v e n i d a  P a l m e i r a  d a s  

Missões, 2725 

-

 

Cri

ssiumal RS, sendo que o frete e o 

descarregamento serão por conta e responsabilidade da 

EMPRESA(S) VENCEDORA(S) da licitação.

 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 

A CONTRATADA deverá emitir termo de 

garantia de no mínimo 01 (um) ano a contar da data da 

entrega, para os mate

riais permanentes.

 

  

CLÁUSULA QUINTA  

Os materiais a serem fornecidos 

deverão ser de primeira qualidade, sem defeitos ou 

irregularidades que possam comprometer o uso, a resistência e 

a durabilidade dos mesmos.

 

 

CLÁUSULA SEXTA 

-

 

A contratada, pelo inadimpl

e m e n t o  d a s  

obrigações, conforme a infração serão aplicadas as sanções 

previstas na Lei Federal n.º18.666/93 e suas alterações 

posteriores.    

I 

-

 

 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

c

ontratado as seguintes sanções:

 

a)

     a d v e r t ê n c i a ;

b)

 

 

multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do contrato; 

c)

 

 

suspensão temporária do direito de participar em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo de até 02 (dois) anos; 

d)

 

 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, n

a forma da lei. 
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